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de 24 de oui::u"bro de 1978 ■
pebeihas

^IT-XOHISA a aoertura. de credito .supl£
rr.entar e dá oa.trae providencisso

PL-IPlO Prefeito Ilunicipal de Pereiras, faço

sa"ber ou.e a Cariara I:a;jiicipal aprova e eu sanciono e promulgo a se-
r^uintc lei:

Aplico 12,- Pica o Poder Precutivo autorizado a a-

"brir na Contadoi^ia I-unicipal, no corrente anosum credito de CES::

15.000,00 (Quinze mil cxuaeiros) suplementar a seguinte dotação -
orçamentária vigente:

5 o 03C-ã0-: 3AÜIÍS E SAl^EAiCS^TIG

5.1 uNIPAPE OEÇAI-miíniA: ASSlSIJvUPICA HOSPITAEAH
13750312-10 - lianutenção da Unidade

3000-00 - Despesas Correntes
3100-00 - Despesas de Custeio
3120-00 - Material de Consumo.. . o .. . o » •CR^ l5o00C,00

ARTIG-0 22o- o Valor do presente crédito suplementar
aUerto pelo artigo 12 desta lei, será coUerto com os recursos xinan
ceiros provenientes da anulação parcial da dotação orçamentaria vi
gente aUaixo discrirainada!

ORGIO: pinar ÇA3

3.3 TOIDj^E 0RÇAI5E1?XJÍRIA: CONTABILIDADE

03080322-07 - Manutenção da Unidad©
3000-00 - Despesas Correntes
3100-00 - Despesas de Custeio-
3131-00 - Remuneração de Serv.pessoais...CR$ 15.000,00

AKIICO 3^0- Esta lei entrará em vigor na data de sua

puUlicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura M-unicipal de Pereiras,24 de outuUro de -

19780

é2/1ÍA^T-r fyt

ÍPBHO P-REIRA
Prefeito Municipal

PuUlicada na Secretária da Prefeitura Municipal
Pereiras, na data supra#

CüSIOç
bccrcetário
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